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PREFEITUM MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla no 10012021
De 0í de Julho dê 202'l

DtsPÔE SOBRE REOUÇÃO DA
CARGA HORÁRh E OÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgânica do MunicÍpio de 05 de março de í 990,

Conslderando o requerimento da servidora Ana Crlsflna dog
§antos Sllva, com documentos comprobatórios e fundamentação plsusÍvel;

ConsidêÍando a manifestação favorável da Secretaria Municipal
de Educação, averbando que não haverá prejuÍzo à prestação dos serviços
educacionais;

Considerando a autorização legislativa consubstanciada na Lei
Orgánica, de 05 de março de 1990,4rt.140, em acordo clm a Lei no g0/2020 do
êstatuto do Magistério, Art.94, inclso ll.

RESOLVE,

Art. 10. Rêduzir em 1l4 (um quarto) a jomada de trabalho da
servidora municipal Ana Crlstlna dos Santos Sllva, com fundamento na Lei do
Estatuto do Magistérlo, de 15 de Dezembro de 2020, sem psuÍzo de sua
remuneração,

Art. 20. Esta Portarla êntra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-ss as disposlções em contrárlo.

Aquidabá/SE, 01 de julho de 2021.
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